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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Comunicação Social 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Aquisição de computadores, monitores e equipamentos de informática para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Comunicação Social, conforme quantidade e 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

ITENS DESCRIÇÃO CATMAT MODELO UNID.  QUANT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

Computador Desktop 14ª Geração 

Intel® Core™ i7 14700T vPro® 

(20-core, cache de 33MB, até 5.0 

GHz). 32 GB de memória DDR5 

(2x16GB) 5600MT/s. 

Armazenamento SSD de 1TB PCIe 

NVMe M.2 (Classe 35). 

Armazenamento adicional SSD 

adicional de 1TB PCIe NVMe M.2; 

Wireless Intel® Wi-Fi 6E AX211, 

2x2, 802.11ax, Bluetooth® 

wireless card, internal antena. 

Porta HDMI. Sistema operacional: 

Windows 11 Pro, cor preta ou 

grafite. Assistência técnica 

completa do fabricante, com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6611 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OptiPlex 

Micro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Und 
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atendimento remoto ou presencial 

em horário comercial, cobertura e 

suporte para hardware e software, 

cobertura contra queda, 

derramamento de líquido, 

oscilação de energia pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

Computador Desktop, 12ª geração 

Intel® Core™ i5-12400 (6-Core, 

Cache de 18MB, 2.5GHz até 

4.4GHz). Intel® UHD Graphics 

730; Memória de 16GB (1x16GB), 

DDR5, 4400MT/s; Expansível até 

64GB. Armazenamento SSD de 

512GB PCIe NVMe M.2. Placa de 

Rede local sem fio (WLAN) Realtek 

Wi-Fi 6 RTL8852BE taxa de 

transferência de até 1201 Mbps, 

Wi-Fi 6 (802.11ax) 2x2 e Rede 

local com fio (LAN) Ethernet RJ45 

Gigabit 10/100/1000 Mbps | com 

Bluetooth®. Sistema operacional: 

Windows 11 Pro, cor preta. 

Assistência técnica completa do 

fabricante, com atendimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6611 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inspiron 

Small 

Desktop 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Und 
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remoto ou presencial em horário 

comercial, cobertura e suporte 

para hardware e software, 

cobertura contra queda, 

derramamento de líquido, 

oscilação de energia pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Monitor QHD de 24", com ajuste de 

inclinação e rotação, Painel IPS, 

HDMI, VGA, Display Port, Porta 

USB 3.2 upstream de 1ª geração, 

mínimo de 4 USB de 5 Gbit/s, 

Cabo de alimentação, Cabo 

DisplayPort, Cabo USB Type-A e 

Type-B. Cor preta.  Assistência 

técnica do fabricante com 

atendimento remoto ou presencial 

em horário comercial e 

substituição do equipamento em 

caso de falha, pelo período de 36 

(trinta e seis) meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

6669 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dell 

P2423D 

 

 

 

 

 

 

 

 

Und 
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Adaptador do tipo DockStation 

Universal com capacidade para 

conectar até 3 telas 4k 

simultaneamente, USB-C, HDMI, 2 
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4 x DisplayPort, 4 x USB-A 3.2 de 1ª 

geração, porta USB-C 3.2 de 1ª 

geração, rede - Ethernet 1000 - RJ-

45, com cabo USB-C e adaptador 

USB-A. 

150458 UD22 Und 2 

 

5 

Kit Teclado e mouse laser com fio, 

1000 ppp ou superior, USB 2.0, 

padrão ABNT2. 

 

 

329340 

 

 

Dell 

 

 

Und 

 

 

7 

 

 

6 

Nobreak 1500 VA, 115/220v, 

mínimo de 6 tomadas de saída, 

Padrão NBR 14136, autonomia de 

no mínimo 40 min, baixo ruído. 

 

 

614404 

 

 

 

 

APC Ups 

br 1500 

VA 

 

 

Und 
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1.2 A caracterização da aquisição é “bem comum”, uma vez que estes são considerados 

indispensáveis para manter a continuidade das tarefas executadas pela SECOM no âmbito 

desta municipalidade, além da otimização dos serviços, da satisfação dos usuários e 

rapidez no atendimento, com um aumento do padrão de qualidade e presteza na execução 

do serviço. 

 

1.3 Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações contidas no 

Documento de Formalização da Demanda (DFD), encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Comunicação Social, e no conteúdo dos Estudos Preliminares desenvolvidos pela 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

1.4 Todos os documentos encontram-se no Processo Administrativo 9.234/2025 de que 

trata esta contratação. 

 

1.5 Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Comunicação Social já possui 

equipamentos recentemente adquiridos e que estão em pleno uso, a padronização, com o 

uso dos equipamentos descritos no item 1.1 deste Termo de Referência, motiva-se para 
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garantir a máxima eficiência, a máxima eficácia, a máxima disponibilidade, a máxima 

continuidade, a máxima compatibilidade, a máxima estabilidade, a gestão segura e 

unificada dos equipamentos e das garantias do fabricante. 

 

1.6 Portanto, os computadores e demais equipamentos descritos neste Termo de 

Referência (e que foram previamente abordados no Estudo Técnico Preliminar) deverão 

ser, necessariamente, da Marca e Modelos citados no item 1 – Objeto deste Termo. 

 

1.7 Padronização de acordo com o Artigo 40 da Lei 14.133/2021. 

 

1.8 Os equipamentos solicitados neste procedimento administrativo serão para uso 

profissional, das equipes de edição de vídeo e de criação (designers). Portanto, os mesmos 

deverão apresentar alta qualidade de desempenho, pois demandam computadores com 

especificações técnicas indispensáveis para a eficiência e agilidade dos serviços 

realizados pela equipe de criação da Secretaria de Comunicação Social. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

2.1 A solução para a demanda será a aquisição de computadores, monitores e 

equipamentos de informática, conforme descritos no tópico "1. OBJETO".  

 

2.2 A contratada prestará garantia dos itens fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior 

a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. A contratada deverá 

fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

 

2.3 A contratada deverá prestar / oferecer a assistência técnica do fabricante com 

atendimento remoto ou presencial em horário comercial e substituição do equipamento 

em caso de falha, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

 

2.4 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a 

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no 
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ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 

 

2.5 A contratada deverá possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

 

2.6 A entrega dos objetos deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após a emissão da 

ordem de serviço/empenho e os itens deverão ser entregues conforme as especificações 

encaminhadas pelo fornecedor. 

 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

3.1 Até o presente momento, a Prefeitura Municipal de Saquarema não possui um Plano 

de Contratações Anual publicado. Contudo, a contratação em tela está abarcada da Lei 

Orçamentária Anual (LOA 2025) e no Plano Plurianual (PPA 2022-2025).   

 

3.1.2 A aquisição de computadores, monitores e equipamentos de informática está 

abarcada nos documentos iniciais do PCA, conforme print da tela do sistema ComprasGov. 
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4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

 

4.1. Conforme expressado acima, o objeto possui características comuns, que podem ser 

objetivamente definidas. Portanto, a licitação deve ser realizada como pregão eletrônico, e 

o critério de julgamento será a proposta de menor valor global. 

 

4.2 Buscando-se zelar pela padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme o Artigo 47 da Lei 

14.133/2021, o objeto não justifica parcelamento, tendo em vista que a solução é a única 

disponível e se mostra técnica e economicamente viável. 

 

4.3 Buscando-se padronizar a entrega dos itens e evitando causar atrasos no cronograma 

da Prefeitura de Saquarema, faz-se necessário que os itens sejam entregues de forma 

conjunta. Desta forma, não haverá interferência no andamento das atividades da Prefeitura 

Municipal de Saquarema. 

 

4.4 O não parcelamento visa garantir a qualidade e a padronização dos itens, utilizando-

se de materiais semelhantes na confecção dos produtos a serem entregues. 

 

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 Para o levantamento dos custos desta contratação pública foram utilizadas as etapas 

descritas no Documento de Formalização de Demanda, anterior à execução deste Termo.  

 

5.2 Para se chegar à quantidade a ser contratada, foram utilizados os contratos anteriores 

da Prefeitura de Saquarema, com o mesmo objeto, conforme descrito abaixo: 

 

Contrato 234/2022: aquisição de máquinas e equipamentos.  

 

5.3 O quantitativo foi totalizado utilizando-se o número de funcionários existentes na 

Secretaria Municipal de Comunicação Social, a saber: 

 

5.3.1 4 (quatro) computadores para os profissionais de Edição Gráfica e de Vídeo;  
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5.3.2. 2 (dois) computadores para os profissionais de jornalismo; 

 

5.3.3. 1 (um) computador para o Secretário de Comunicação Social.  

 

5.3.4. 11 (onze) monitores, que serão utilizados pelos profissionais de Edição Gráfica 

e de Vídeo (utilizando duas telas cada), além de mais duas unidades para os 

profissionais de jornalismo; 

 

5.4 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o 

exercício de ano consta da LOA - 2025, nas seguintes funcionais programáticas: 

 

Programa de Trabalho: 24.122.0010.1.076.000 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.03.00.00 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.30.00.00 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.30.01.00 

Fonte de Recurso: 170401 

 

5.5 Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, serão 

consignadas nos próximos exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as dotações necessárias 

ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 

5.6 Na prorrogação, o CONTRATANTE poderá renegociar os preços praticados com a 

contratada, em decorrência deste certame, com base em pesquisa de preços, com vistas 

a obter maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução do contrato. 

 

5.7 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços praticados 

com a contratada, em decorrência de eventual redução identificada nos preços do 

mercado, por meio de termo aditivo. 

 

5.8 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do 

valor contratual. 

 

5.9 No interesse do CONTRATANTE, a contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições 
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contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

6. ESTIMATIVA ANUAL DE EXECUÇÃO 

 

6.1 A quantidade anual foi prevista para ser executada durante cada vigência contratual de 

12 (doze) meses. 

 

6.2 Os números foram determinados com base nos contratos anteriormente firmados pela 

Prefeitura de Saquarema para a execução deste tipo de serviço. 

 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil). 

 

b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

c) Declaração da proponente de que:  

 

I - Não pesa contra si idoneidade;  

II - Não emprega menor de idade; 

III - Cumpre plenamente aos requisitos de habilitação;  

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos;  

V - Da integralidade de custos.  

 

d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, 

mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente. 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente. 

 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, expedida pelo órgão competente. 

 

h) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos à Justiça do Trabalho, 

expedida pelo órgão competente. 

 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

j) Qualificação técnica dos profissionais que atuarão no Município com formação técnica 

ou curso superior na área. 

 

k) Declaração emitida por órgão público ou provado demonstrando a execução do serviço 

a ser contratado, atestando a devida capacidade técnica. 

 

l) Comprovante de inscrição e cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastro de 

Fornecedores) do Governo Federal. O documento deverá estar devidamente atualizado 

junto ao órgão federal. 

 

 

8. EXECUÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.1 Para todos os equipamentos deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de 

referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções com fotos 

ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas e funcionais. 
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8.2 Os equipamentos ofertados deverão ser novos, de primeiro uso, não remanufaturados, 

e estar em linha de fabricação na data de abertura das propostas. 

 

8.3 Todos os componentes devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com 

a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros 

que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da manutenção 

técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

 

8.4 Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema 

operacional e drivers, mantendo o padrão de fábrica ou possuir sistema interno capaz de 

gerar as mídias de instalação e recuperação do sistema. 

 

8.5 É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os 

equipamentos e softwares aqui solicitados, através de documentos que sejam de domínio 

público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como catálogos, 

manuais, ficha de especificação técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante 

através da internet, indicando as respectivas URL (Uniform Resource Locator). 

 

8.6 Os preços apresentados para execução de quaisquer serviços são da exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração 

posterior, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.7 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

8.8 A critério da CONTRATANTE, será exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos. 

 

8.8.1 Caberá À CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

 

II - seguro-garantia; 

 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

8.8.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, A CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 

8.9 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos 

e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

 

8.9.1 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

8.10 Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo, será permitida a 

substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 

período fique descoberto. 

 

8.11 Os equipamentos de informática deverão possuir garantia do fabricante de 36 (trinta 

e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento on-site ou remoto, 

comprovados por documento emitido pelo fabricante, com partnumber do equipamento e 

modelo. 
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8.12 A garantia será de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante 

análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 

8.13 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

8.14 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

8.15 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

CONTRATADO, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

 

8.16 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

8.17 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 

8.18 O CONTRATADO deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante 

a execução dos reparos. 

 

8.19 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo CONTRATADO, fica o 

CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do CONTRATADO 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 
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8..20 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do CONTRATADO. 

 

8.21 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento devido ao contratado será efetuado com recursos do ente licitante, em 

conta corrente indicada pelo contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a 

partir da data do aceite definitivo do material na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) ou por 

boleto bancário emitido pelo credor. 

 

9.2 O contratado deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) emitidas, 

os dados da conta corrente para pagamento. 

 

9.3 A conta corrente indicada pelo contratado deverá, obrigatoriamente, estar relacionada 

ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial do 

licitante vencedor. 

 

9.4 Quando o pagamento for por boleto bancário, é de responsabilidade exclusiva do 

contratado a sua emissão, não respondendo a municipalidade por eventuais fraudes ou 

divergências no documento. 

 

9.5 O pagamento somente ocorrerá mediante a apresentação de nota fiscal emitida de 

forma correta. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 

para retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado os dias que se passarem 

entre a data da devolução e a da reapresentação. 

 

9.5.1 O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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I - o prazo de validade; 

II - a data da emissão; 

III - os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - o período de prestação dos serviços; 

V - o valor a pagar; e 

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.6 O pagamento ocorrerá em parcela única, após a entrega de todos os itens que 

compõem o objeto da contratação e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

9.6.1 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela 

se referir. 

 

9.7 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação a entrega dos equipamentos e realização dos serviços de 

instalação, configuração, atualização e treinamento. 

 

9.7.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
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9.10 Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

 

9.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

9.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

9.13 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

9.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,  

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

 

9.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

9.15 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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9.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, nos termos do item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 

9.16.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.17 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

9.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  

I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

 

 

10. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 
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10.1 Os itens deverão ser entregues em suas caias e embalagens originais, de segunda a 

sexta-feira, das 10 (dez) às 16 (dezesseis) horas, na Secretaria Municipal de Comunicação 

Social, situada à Rua Coronel Madureira, 77, 2° andar, no Centro de Saquarema. 

 

10.1.1 O prédio da Prefeitura Municipal de Saquarema não dispõe de elevadores de carga 

nem vagas de estacionamento específicas para carga e descarga. Desta forma, cabe à 

CONTRATADA prévia análise de como será feita a logística de entrega dos itens 

contratados.  

 

10.2 As embalagens dos equipamentos deverão possuir identificação externa, indicando 

marca, modelo e configuração sumária. Todos os equipamentos deverão possuir 

configuração idêntica e rigorosamente igual às máquinas entregues para geração de 

imagens, respeitando as marcas e modelos de cada um dos componentes especificados. 

 

10.3 Todos os componentes e acessórios cotados deverão ser entregues funcionando 

perfeita e simultaneamente, não sendo admitida a entrega dos equipamentos sem a 

completa instalação do hardware e da imagem exigidos pelo CONTRATANTE, a qual, em 

nenhuma hipótese, poderá ser executada nas instalações do CONTRATANTE. 

 

10.4 Como comprovação de licenciamento do Sistema Operacional Windows, será exigida 

a presença da etiqueta oficial da Microsoft (GML), devidamente afixada em cada um dos 

equipamentos, em conjunto com a chave de ativação do Windows inserida no Firmware, 

sendo a ativação feita automaticamente uma única vez quando conectado à internet.  

 

10.4.1 Para viabilizar o controle do licenciamento do Windows, deverá ser anexada ao 

fornecimento uma relação integral de todas as licenças, vinculando ao número de série de 

cada computador o “product key” da etiqueta de licenciamento. 

 

10.5 No ato da entrega de cada remessa de equipamentos, será emitido um documento de 

aceite provisório. O aceite definitivo será emitido após verificação de amostra 

razoavelmente representativa dos equipamentos fornecidos. Essa verificação não poderá 

ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão do 

aceite provisório. 
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10.5.1 Todo material ofertado será testado pela Divisão de Informática e Tecnologia e 

deverá ser igual ou superior às especificações informadas. 

 

10.6 O faturamento só poderá ser apresentado após a conclusão da etapa do aceite 

definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes 

ao fornecimento, acompanhado da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

impostos relacionados com a obrigação. 

 

10.7 O aceite definitivo dos equipamentos entregues não isentará à CONTRATADA da  

responsabilidade sobre eventuais incorreções posteriormente detectadas nos 

equipamentos não testados na verificação por amostragem, bem como das penalidades 

aplicáveis no caso de inexecução ou prestação deficiente dos serviços de suporte e 

atendimento em garantia. 

 

10.8 O Termo de Recebimento Definitivo, indicativo da quitação de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA, habilitando-a a requerer a devolução da caução, só será 

emitido no término da vigência do contrato, após constatação de que os serviços de 

garantia on site de 36 (trinta e seis) meses foram prestados satisfatoriamente. 

 

10.9 Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis na sede da Secretaria 

Municipal de Comunicação Social. 

 

10.10 O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que 

adotarão os seguintes procedimentos: 

10.11 Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá a termo 

os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades.  

 

10.12 Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos de 

pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a 

aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os bens/serviços serão 

recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório.  
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10.13 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

10.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10.15 Não será permitido a subcontratação do objeto deste termo de referência.  

 

10.16 Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos materiais solicitados 

decorreram de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E/OU DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA. 

 

11.1 A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade do fornecimento e dos 

serviços pós-venda, incluindo-se nessa responsabilidade a qualificação técnica dos 

profissionais intervenientes. 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

12.1 Cabe à CONTRATANTE: 

 

12.1.1 Prestar informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores  

de serviços especializados que serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na 

rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer 

interessados. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada 

tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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12.1.3. Verificar se o serviço executado está de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência; 

 

12.1.4. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários 

ao pagamento. 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições do Contrato. 

  

12.1.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

12.1.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

12.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor(es) 

designado(s) pela Secretaria Municipal de Comunicação Social. 

 

12.1.9. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada 

produto, por ocasião da apresentação das Ordens de Serviço e dos documentos de 

prestação de contas emitidos pela CONTRATANTE. 

 

12.2 Cabe à CONTRATADA: 

 

12.2.1. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 

aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os concedam 

ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha 

desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.  

 

12.2.2. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante emissão de ordem de serviço, bem como cumprir todas as demais obrigações 

impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável. 
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12.2.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

12.2.4. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 

Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária 

ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra 

necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: 

pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público.  

 

12.2.5. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos  

e prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a 

terceiros, provenientes da prestação do serviço, respondendo por si e por seus sucessores, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do 

Poder Público licitante.  

 

12.2.6. Manter e fornecer, durante a futura execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as 

obrigações assumidas.   

 

12.2.7. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

 

12.2.8. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 

os materiais vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus 

sucessores.  

 

12.2.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Saquarema.  

 

12.2.10. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema 

qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual. 
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12.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

13. DA POSSIBILIDADE LEGAL DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES AO OBJETO A 

SER CONTRATADO  

 

13.1. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos nos 

artigos 124 e 125, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 

vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
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fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos 

de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade 

do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo 

às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado. 

 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 

124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

 

14. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

14.1 Será nomeada uma comissão de fiscalização, composta por 02 (dois) servidores, para 

executar a fiscalização técnica e fiscalização administrativa do contrato e registrar em 

relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 
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observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a 

contratada, objetivando sua imediata correção. 

 

14.2. O Fiscal Técnico será responsável pelo acompanhamento do contrato com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme 

o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 

administrativa. 

 

14.3. O Fiscal Administrativo será responsável pelo acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 

quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

 

14.4. Será nomeado 1 (um) gestor de contrato, que caberá a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros. 

 

14.5. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo 

Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete  

ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação da contratação. 

 

14.6. O ordenador de despesa irá designar a equipe de fiscalização do contrato. Os 

servidores deverão ser lotados na Secretaria Municipal de Comunicação Social e o Termo 

de Designação devidamente publicado em Diário Oficial.  

 

14.7. As decisões que ultrapassarem a competência da equipe de fiscalização da 

Secretaria Municipal de Comunicação Social, deverão ser solicitadas formalmente pela 
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empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

 

14.8. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessários ao fiel cumprimento de suas obrigações nos termos do contrato a ser firmado.  

 

14.9. A contratada se obriga a permitir, caso haja auditoria interna do contratante e/ou 

auditoria externa por ele indicada, acesso a todos os documentos que digam respeito aos 

serviços prestados ao contratante. 

 

14.10. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às 

implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

do objeto licitado e adjudicado não implicará corresponsabilidade desta Prefeitura ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos 

apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 

 

14.11 O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e 

verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 

parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

 

14.12 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do  

prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

14.13 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que a execução de 

qualquer produto ou serviço considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita 

ou reparada nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
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14.14 A autorização, pelo CONTRATANTE, dos serviços executados pela CONTRATADA 

ou por fornecedores especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução técnica e comprovação dos serviços. 

 

14.15 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade  

ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato a 

ser firmado. 

 

14.16 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência do contrato a ser firmado, fornecendo informações, 

propiciando o acesso à documentação pertinente e aos produtos e serviços em execução 

e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

14.17 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e  

ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso aos documentos e materiais que 

digam respeito aos produtos e serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 

14.18 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e 

serviços objeto do contrato a ser firmado, juntamente com representante credenciado pela 

contratada. 

 

14.19 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho da contratada quanto 

ao planejamento e à execução dos produtos e serviços objeto do contrato a ser firmado. 

 

14.20 A avaliação será considerada pelo CONTRATANTE para: apurar a necessidade de 

solicitar da CONTRATADA correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; 

decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado 

pela contratada, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação 

técnica em licitações. 

 

14.21 O instrumento de avaliação de desempenho ficará à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo. 
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15. SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

15.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por 

ato da CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, na forma dos artigos 104, da Lei Federal n° 14.133/21; 

 

15.2. Em caso de inexecução, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

demora na execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, ficará sujeita às penalidades 

previstas nos artigos 155 e 156, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme transcrição abaixo: 

 

15.2.1 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus- 

tificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2.2 Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se  
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justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155  

desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pe- 

las infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise  

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 

I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
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§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse  

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.3. As sanções previstas nos caputs III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 poderão 

também ser aplicadas, conforme o mesmo artigo 156, às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

15.4 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 

15.4.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

 

15.4.2 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

 

15.4.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da 

Contratada, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 
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15.4.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Saquarema. 

Se o valor não for suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria à 

Prefeitura Municipal de Saquarema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data da sua aplicação. 

 

15.4.5 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

16.1 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a empresa a ser  

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no 

fornecimento dos serviços, observando, no que for cabível para estabelecer critérios, 

práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações realizadas pela Administração Pública Federal. 

 

16.2 A empresa a ser contratada deverá atender aos critérios e práticas de sustentabilidade 

a serem incluídos dentre as especificações técnicas do objeto em atendimento às normas 

constantes na lnstrução Normativa n° 05/2017ISLTI/MPOG e na lnstrução Normativa n° 01 

12010/5LTI/MPOG: 

 

16.2.1. As licitantes deverão utilizar equipamentos preferencialmente que atendam os 

critérios de sustentabilidade ambiental do artigo 5°. 

 

16.2.2. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 

ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como 

na execução do serviço, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias primas, 

inclusive quanto a observância do anexo I da lnstrução Normativa (IBAMA) n° 06 de 15 de 

março de 2013 no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras 

e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de 

sustentabilidade ambiental. 
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16.3 A contração poderá causar diversos impactos ambientais, como o consumo de 

energia, a emissão de gases de efeito estufa durante a produção e o transporte dos 

produtos, além da possibilidade de resíduo eletrônico para futuros produtos inservíveis. 

 

16.4 Os computadores e outros equipamentos de informática consomem energia durante  

a operação. Para mitigar esse impacto, foram indicados equipamentos e especificações 

que asseguram potencial de eficiência energética, a fim de garantir que eles atendam a 

padrões de sustentabilidade. Ao implementar essas medidas, podemos minimizar os 

impactos ambientais da contratação de equipamentos e suprimentos de informática. 

 

16.5 Medidas para Redução destes Impactos 

 

16.5.1 Consumo de Energia: 

 

16.5.1.1 Eficiência Energética: Adquirir equipamentos com alta eficiência energética, 

processadores (Intel, AMD). 

 

16.5.1.2 Gestão de Energia: A equipe de TI deve implementar políticas de gerenciamento 

de energia nos computadores, tais como desligá-los ou colocá-los em modo de espera 

quando não estiverem sendo utilizados. Além disso, é importante instruir e conscientizar 

cada servidor público sobre a importância deste esforço conjunto para reduzir custos e 

preservar recursos ambientais. 

 

16.6 Geração de Resíduos Eletrônicos: 

 

16.6.1 Compra de Produtos Sustentáveis:  

 

16.6.1.1 Priorizar a compra de equipamentos projetados para serem facilmente 

desmontados para reciclagem ou que usam materiais reciclados em sua fabricação.  

 

16.6.2 Emissões de Gases de Efeito Estufa: 

 

16.6.2.1 Transporte Verde: Dar preferência a fornecedores que utilizem modos de trans- 

porte de baixa emissão, que otimizem suas rotas de entrega para reduzir as milhas percor- 
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ridas. 

 

 

17. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

17.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 

ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 
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§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 desta Lei. 
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§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

17.2 Com base no Artigo 138 da Lei 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual  

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - devolução da garantia; 

 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências, de acordo com o 

Artigo 139 da Lei 14.133/2021: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

III - execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à  

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 

direta ou indireta. 

 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

 

 

18. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

sob pena de imediata rescisão, de acordo com o Art. 137 da Lei 14.133/21, “Constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos” 

 

 

19. REAJUSTE, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para  

a apresentação das propostas. 

 

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custo de Tecnologia da 

Informação (ICTI), do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

19.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período desde que haja interesse da Administração Pública. 

 

19.2.2. O prazo contratual será iniciado a partir da emissão da Ordem de Entrega dos bens. 

 

19.2.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento 

 

 

20. CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 

 

20.1. Tendo em vista que os itens adquiridos serão utilizados de forma imediata e que não 

serão estocados e/ou armazenados, não cabem condições específicas neste Termo de 

Referência.  

 

 

21. FORO, DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

21.1. As impugnações, recursos, pedidos de esclarecimentos e reconsiderações, far-se-ão 

na sede do Município de Saquarema, devendo ser protocolado das 9:00 às 16:30 horas, 

no Protocolo Geral, localizado na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Coronel Madureira 

nº 77, Centro, Saquarema, RJ ou através do e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br. 

 

21.2. Só serão consideradas as propostas apresentadas até a hora, data e local 

estabelecidos em Edital, e não será considerada a proposta que não atender integralmente  

mailto:licitacao@saquarema.rj.gov.br
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ao mesmo, ou que contiver rasuras, emendas, ressalvas e estrelinhas. 

 

21.3. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros ou a juízo exclusivo da Administração, e se houver interesse público, poderá 

ser revogada, nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21, pela autoridade 

competente, sem que por esse motivo tenham os concorrentes direito a indenização. 

 

21.4. Fica eleito o foro da Comarca de Saquarema competente para dirimir quaisquer 

dúvidas, questões ou demandas relativas a esta licitação e a adjudicação dela decorrentes. 

 

Saquarema, 05 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ewerton Moreira de Carvalho Silva 

responsável pela elaboração  

do Termo de Referência 

 

 

Nilson da Costa Cardoso Junior 

Secretário Municipal de Comunicação Social 


